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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do Pregão Eletrônico nº 
53/2026, Processo Licitatório n° 68/2026, conforme Lei Federal n° 14.133/21, sob o critério 
de julgamento de menor preço por item. Abertura da sessão: às 10h do dia 29/06/2026. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ambulâncias e veículos com 
acessibilidade, para atender às demandas dos Municípios Consorciados ao ICISMEP. Edital 
disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br; www.icismep.mg.gov.br. Mais 
informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, em 15/06/2026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 66/2026. Ata de Registro 
de Preços nº 265/2026. Referência: Solicitação de troca de marca do item n° 05, constante 
na Ata de Registro de Preços n° 265/2026. Requerente: Refrigeração Vila Nova Ltda. – 
CNPJ: 30.545.263/0001-47. Decisão. Considerando a abertura do Processo Administrativo 
nº 66/2026, visando à análise da solicitação de troca de marca para item n° 05, constante na 
Ata de Registro de Preços n° 265/2026. Considerando a manifestação enviada pela 
requerente; Considerando que a troca da marca deve estar motivada em justificativas que 
demonstrem a inviabilidade de se seguir com o originalmente proposto, não podendo a 
referida troca ser vista como mera faculdade da empresa fornecedora, em respeito aos 
princípios da impessoalidade e igualdade; Considerando que a requerente justificou a 
solicitação de troca de marca em razão da alta demanda e a ausência de previsão para 
aquisição dos equipamentos licitados; Considerando o Parecer Técnico do Setor de 
Tecnologia da Informação do Consórcio ICISMEP, confirmando que a marca ofertada 
atende as especificações exigidas; Considerando que a substituição pretendida revela-se 
vantajosa para a Administração Pública, por mitigar os entraves logísticos decorrentes da 
indisponibilidade de estoque e da elevada demanda, proporcionando a redução dos prazos 
de entrega e garantindo maior eficiência na prestação do objeto contratado, em consonância 
com os princípios da eficiência e do interesse público, conforme disposto no referido 
parecer; Considerando que para fins de comprovação da vantajosidade da troca em questão, 
o setor responsável realizou pesquisa de preços em múltiplos portais especializados e sítios 
eletrônicos de comércio de equipamentos de refrigeração, visando aferir a compatibilidade 
dos valores dos equipamentos com os preços praticados no mercado, constatando-se a 
aderência da faixa de preços às condições mercadológicas vigentes; Considerando que tal 
alteração não implicará em acréscimo de valor, sendo mantido o preço atualmente 
registrado; Considerando a Manifestação do setor de Controladoria do Consórcio; 
Considerando a argumentação encampada no Parecer Jurídico nº 177/2026, defiro a 
solicitação de substituição da marca referente ao item nº 05, constante da Ata de Registro de 
Preços nº 265/2026. Assim, o produto anteriormente fornecido sob a marca Elgin Eco Star 
passa a ser fornecido sob a marca Consul CBK12CB. Igarapé/MG,16 de junho de 2026. 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de Gestão de Fiscalização dos Contratos e 
Atas de Registro de Preços. Marcilene Rosa Souza Vaz de Resende, Diretora Gestão e 
Administração do Consórcio Público, denominado Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas, passa a se responsabilizar para o exercício de gestão e fiscalização do processo 
licitatório abaixo, para atender a Sede Administrativa, Subsede/Intendência, sem prejuízo da 
execução de suas respectivas atividades rotineiras, e sem acréscimo de remuneração.

Responsabilidade do exercício da gestão e fiscalização supramencionada aplicar-se-á a 
partir desta data, ressalvados os casos não alterados por este termo, em que são mantidas as 
responsabilidades e gestão anteriormente estabelecidas, agora também ratificadas por este 
termo.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de Gestão de Fiscalização dos Contratos e Atas de 
Registro de Preços. Geraldo Rodrigues do Carmo, Diretor da Saúde do Consórcio Público, 
denominado Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas, designa o agente público abaixo relacionado 
para exercer a função de Fiscal técnico, bem como exclusão da colaboradora designadas 
anteriormente, sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades rotineiras, e sem 
acréscimo de remuneração.

Responsabilidade do exercício da gestão e fiscalização supramencionada aplicar-se-á a partir 
desta data, ressalvados os casos não alterados por este termo, em que são mantidas as 
responsabilidades e gestão anteriormente estabelecidas, agora também ratificadas por este 
termo.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 56/2026. Ata de Registro de Preços 
nº 101/2026. Referência: Solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro ou cancelamento 
do preço registrado para o item n° 10 (almotolia de plástico cor âmbar), constante na Ata de 
Registro de Preços n° 101/2026. Requerente: Alfalagos Ltda. – CNPJ: 05.194.502/0001-14. 
Decisão. Considerando a abertura do Processo Administrativo nº 56/2026, visando à análise 
da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro ou cancelamento do preço registrado 
para o item n° 10, constante na ARP n° 101/2026; Considerando a manifestação e 
documentação enviada pela requerente; Considerando o Decreto Federal n° 11.462/2023 que 
estabelece que na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso; Considerando que a 
alteração ou atualização dos preços registrados é cabível nas situações elencadas no art. 25 do 
Decreto Federal n° 11.462/2023, especialmente nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto 
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; Considerando que a 
justificativa apresentada pela requerente é superficial, limitando-se a alegar a ocorrência de 
variação de preços, sem, contudo, demonstrar de forma concreta a ocorrência de quaisquer 
das hipóteses previstas no dispositivo legal mencionado anteriormente; Considerando que a 
requerente apresentou solicitação desprovida da necessária clareza, uma vez que faz 
referência inicial ao item n° 10, apresentando também dados relativos ao item n° 11, com 
formulação de pedido final exclusivamente em relação ao item n° 10; Considerando que as 
notas fiscais apresentadas, emitidas em 13/11/2025 e 13/04/2026, não contêm elementos 
suficientes para identificar, com precisão, se os produtos comercializados correspondem ao 
item nº 10 ou ao item nº 11 da ata de registro de preços, inviabilizando a comprovação da 
alegada variação de custos e a consequente análise do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; Considerando que os preços registrados para os itens em questão são distintos;

Considerando que o quadro apresentado pela requerente menciona que o custo inicial do 
item n° 10 é de R$ 1,75, contudo o valor constante na nota fiscal n° 000.022.546 é de R$ 
1,70; Considerando que após diligência do consórcio a requerente apresentou a nota fiscal 
nº 000.020.417, emitida em 14/11/2024; Considerando que a sessão do pregão ocorreu em 
25/11/2025, o que evidencia um lapso temporal significativo entre a emissão da referida 
nota e a data efetiva da realização do certame licitatório; Considerando que a análise técnica 
elaborada pelo Setor de Custos concluiu que o valor requerido pela empresa, no montante 
de R$ 2,88, excede o valor apurado nos autos, fixado em R$ 2,755, evidenciando 
divergência entre o pleito formulado e os elementos técnicos constantes do processo; 
Considerando que o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, a pedido do 
fornecedor, desde que os fatos estejam devidamente comprovados e justificados, bem como 
sejam decorrentes de caso fortuito ou força maior, nos termos do art. 29 do Decreto Federal 
n° 11.462/23; Considerando que não estão presentes na manifestação da recorrente os 
pressupostos legais que autorizam o cancelamento do preço registrado; Considerando a 
argumentação encampada no Parecer Jurídico nº 198/2026; Indefiro a solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro ou cancelamento do preço registrado, apresentado pela 
empresa Alfalagos Ltda. Fica o beneficiário do preço registrado cientificado de que a 
inexecução, total ou parcial, do objeto sujeitará a empresa às sanções administrativas 
cabíveis, previstas na Ata de Registro de Preços nº 101/2026, sem prejuízo da aplicação das 
demais penalidades estabelecidas na legislação pertinente. O prazo para a interposição de 
recurso é de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação desta decisão no Órgão Oficial do 
Consórcio ICISMEP. Igarapé/MG, 16 de junho de 2026. Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do Consórcio ICISMEP.
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